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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 075/2022, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a Exoneração da Srª. 
FABIANA DOS ANJOS SANTOS do Cargo 
de Secretária Escolar de Pequeno 
Porte, do Município de Mulungu do 
Morro e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO 
FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º. – Exonerar, FABIANA DOS ANJOS SANTOS, do Cargo de 
Secretária Escolar de Pequeno Porte, do Município de Mulungu do 
Morro, Estado da Bahia. 

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 01 de dezembro 
de 2022, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                       

        

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 Mulungu do Morro – BA, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 
Edimário José Boaventura 

=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1A36330D208F23DBA83799A8FCC06EB9
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 076/2022, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a Exoneração da Srª 
GILMÁRIA DE JESUS MIRANDA do 
Cargo de Secretária Escolar de Pequeno 
Porte, do Município de Mulungu do 
Morro e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO 
FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º. – Exonerar, GILMÁRIA DE JESUS MIRANDA, do Cargo de 
Secretária Escolar de Pequeno Porte, do Município de Mulungu do 
Morro, Estado da Bahia. 

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 01 de dezembro 
de 2022, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                       

        

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 Mulungu do Morro – BA, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 
Edimário José Boaventura 

=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1A36330D208F23DBA83799A8FCC06EB9
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 077/2022, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a Exoneração da Srª 
GABRIELA DE JESUS SANTOS do Cargo 
de Secretária Escolar de Médio Porte, 
do Município de Mulungu do Morro e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO 
FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º. – Exonerar, GABRIELA DE JESUS SANTOS, do Cargo de 
Secretária Escolar de Médio Porte, do Município de Mulungu do Morro, 
Estado da Bahia. 

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 01 de dezembro 
de 2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                       

        

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 Mulungu do Morro – BA, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 
Edimário José Boaventura 

=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1A36330D208F23DBA83799A8FCC06EB9
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 078/2022, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a Exoneração da Srª IONE 
QUIRINO DOS ANJOS do Cargo de 
Secretária Escolar de Pequeno Porte, 
do Município de Mulungu do Morro e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO 
FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º. – Exonerar, IONE QUIRINO DOS ANJOS, do Cargo de 
Secretária Escolar de Pequeno Porte do Município de Mulungu do 
Morro, Estado da Bahia. 

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 01 de dezembro 
de 2022, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                       

        

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 Mulungu do Morro – BA, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 
Edimário José Boaventura 

=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1A36330D208F23DBA83799A8FCC06EB9



segunda-feira, 12 de dezembro de 2022  |  Ano X - Edição nº 01263 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 079/2022, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a Exoneração da Srª. 
JAMILE AMORIM DOS SANTOS do Cargo 
de Secretária Escolar de Pequeno 
Porte, do Município de Mulungu do 
Morro e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO 
FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º. – Exonerar, JAMILE AMORIM DOS SANTOS, do Cargo de 
Secretária Escolar de Pequeno Porte do Município de Mulungu do 
Morro, Estado da Bahia. 

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 01 de dezembro 
de 2022, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                       

        

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 Mulungu do Morro – BA, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 
Edimário José Boaventura 

=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1A36330D208F23DBA83799A8FCC06EB9
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 080/2022, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a Exoneração da Srª. 
LEISIANE FRATELES DE ARAÚJO do 
Cargo de Secretária Escolar de Pequeno 
Porte, do Município de Mulungu do 
Morro e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO 
FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º. – Exonerar, LEISIANE FRATELES DE ARAÚJO, do Cargo 
de Secretária Escolar de Pequeno Porte, do Município de Mulungu do 
Morro, Estado da Bahia. 

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 01 de dezembro 
de 2022, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                       

        

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 Mulungu do Morro – BA, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 
Edimário José Boaventura 

=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1A36330D208F23DBA83799A8FCC06EB9



segunda-feira, 12 de dezembro de 2022  |  Ano X - Edição nº 01263 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 081/2022, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a Exoneração da Srª 
SAMARA ROSA DE ARAÚJO RIOS do 
Cargo de Secretária Escolar de Pequeno 
Porte, do Município de Mulungu do 
Morro e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO 
FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º. – Exonerar, SAMARA ROSA DE ARAÚJO RIOS, do Cargo 
de Secretária Escolar de Pequeno Porte, do Município de Mulungu do 
Morro, Estado da Bahia. 

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 01 de dezembro 
de 2022, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                       

        

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 Mulungu do Morro – BA, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 
Edimário José Boaventura 

=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1A36330D208F23DBA83799A8FCC06EB9
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